
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
ATA DE REUNIÃO

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO - CGEN
 

Ata da 34ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético – CGen,

realizada nos dias 23 e 24 de agosto de 2023

 

Ao 23° dia do mês de agosto de 2023, na Sede do Ministério do Meio Ambiente, localizada na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 8º Andar, Sala 824, Brasília –
DF, às 9:00 horas, iniciou-se a 34ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético - CGen. Estavam presentes os Conselheiros: Ministério do
Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA): Carina Mendonça Pimenta (Titular), Henry Philippe Ibanez de Novion (1º suplente) e Maira Smith (2ª suplente);
Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP): Antonio Guaraná Mendes (2º suplente); Ministério da Saúde (MS): Marcelo de Ramos Matos (Titular) e Daniel
César Nunes Cardoso (1º suplente); Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA): Fabrício Santana Santos (Titular), Luís Gustavo Asp Pacheco (1º suplente) e
Fábio Silva Macedo  (2º  suplente); Ministério da Cultura (MinC): Giselle Dupin  (2ª  suplente); Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome (MDS):  Márcia Regina de Carvalho Souza Gonçalves Muchagata (Titular), e Daiana Pereira Caetano (2ª  suplente);  Ministério da Defesa
(MD): Paulo Cezar Garcia Brandão (1º suplente); Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC): Rafael de Sá Marques (1º suplente) e
Klenize Chagas Fávero (2ª suplente); Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI): Leandro Bortolozo Pedron (Titular) e Bruno Cesar Prosdocimi Nunes
(1º suplente); Confederação Nacional da Indústria (CNI): Mário Augusto de Campos Cardoso (Titular) e Fábio Brasiliano da Silva (2º suplente); Confederação da
Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA): Rodrigo Justus de Brito (Titular); Confederação Nacional da Indústria (CNI): Thiago Falda Leite (Titular), Julia Moreira
Pupe  (1ª  suplente) e Ana Cláudia Dias de Oliveira  (2ª  suplente); Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC): Laila Salmen Espindola Darvenne
(Titular), Lorena Carneiro Albernaz (1ª suplente) e Manuela da Silva (2ª suplente); Associação Brasileira de Antropologia (ABA): Eduardo Di Deus (2º suplente);
Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais (CNPCT): Johnny Martins de Jesus (2º suplente); e Conselho Nacional de Política Indigenista (CNPI):
Cristiane Gomes Julião - Cristiane Pankararu (Titular). Justificativa de ausências: O Ministério das Relações Exteriores (MRE), o Ministério do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar (MDA), a Academia Brasileira de Ciências (ABC), e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (CONDRAF),
apresentaram justificativa para a ausência de seus representantes nessa data.  Secretaria-Executiva do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético (SECEX-
CGen):  Fernando Araújo dos Santos, Letícia Piancastelli Siqueira Brina, Matheus Victor Oliveira Gonçalves,  Teresinha de Jesus Oliveira Rocha, Thiago Augusto
Zeidan Vilela de Araújo, e Thiego de Sousa Cotrim. Coordenação da Câmara Setorial das Guardiãs e Guardiões da Biodiversidade (CSG): Cristiane Gomes Julião -
Cristiane Pankararu  (CNPI).  Coordenação da Câmara Setorial da Academia (CSA):  Manuela da Silva  (SBPC).  Ministério Público Federal (MPF):  Daniel Luis
Dalberto. Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente (CONJUR/MMA): Julio Cesar Melo Borges. Ouvintes: A lista dos ouvintes, com a indicação da
data em que estiveram presentes, consta do Anexo I desta Ata. CONVOCAÇÃO:  Mensagem eletrônica enviada aos Conselheiros em 11  de agosto  de 2023,
informando aos Conselheiros o link para acesso a pauta e aos documentos correlatos à reunião. I – Abertura da 34ª Reunião Ordinária do CGen. A Presidência
do CGen abriu a reunião saudando e agradecendo a presença de todos. Posteriormente, passou ao próximo item da Pauta. 1. Apresentação de Conselheiros de
acordo com o art. 7º do Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016. Após realizadas as apresentações dos Conselheiros nomeados pela Portaria nº 565, de 20 de
junho de 2023, pela Portaria nº 613, de 27 de julho de 2023, e pela Portaria nº 648, de 15 de agosto de 2023 que alteram a Portaria nº 417, de 24 de março de
2023, a Presidência do Conselho passou ao próximo item da pauta. II – Instalação dos Trabalhos. Após a instalação dos trabalhos, foi colocado em discussão o
item 2.  Leitura e Aprovação da Pauta da 34ª Reunião Ordinária do CGen: Não foram solicitadas quaisquer alterações à Pauta  previamente enviada aos
Conselheiros; então a Presidência do CGen encaminhou a aprovação da Pauta para votação. Votaram favoravelmente à aprovação da pauta:  Henry Philippe
Ibanez de Novion  (MMA); Antonio Guaraná Mendes  (MJSP); Daniel César Nunes Cardoso  (MS); Fabrício Santana Santos  (MAPA); Giselle Dupin  (MinC); Paulo
Cezar Garcia Brandão (MD); Rafael de Sá Marques (MDIC); Leandro Bortolozo Pedron (MCTI); Mário Augusto de Campos Cardoso (CNI); Thiago Falda Leite (CNI);
Rodrigo Justus de Brito (CNA); Laila Salmen Espindola Darvenne (SBPC); Eduardo Di Deus (ABA); Johnny Martins de Jesus (CNPCT); e Cristiane Gomes Julião -
Cristiane Pankararu (CNPI). A Pauta foi aprovada com 15 (quinze) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção. A Presidência do CGen iniciou o
item seguinte da pauta. 3. Aprovação da Ata da 33ª Reunião Ordinária do CGen: Não foram solicitadas quaisquer alterações à Ata previamente enviada aos
Conselheiros; então a Presidência do CGen encaminhou a aprovação da Ata para votação. Votaram favoravelmente à aprovação da Ata da 33ª Reunião Ordinária
do CGen: Maira Smith (MMA); Antonio Guaraná Mendes (MJSP); Daniel César Nunes Cardoso (MS); Fabrício Santana Santos (MAPA); Paulo Cezar Garcia Brandão
(MD); Rafael de Sá Marques (MDIC); Leandro Bortolozo Pedron (MCTI); Mário Augusto de Campos Cardoso (CNI); Thiago Falda Leite (CNI); Rodrigo Justus de
Brito (CNA); Laila Salmen Espindola Darvenne (SBPC);  Eduardo Di Deus (ABA); Johnny Martins de Jesus (CNPCT); Cristiane Gomes Julião - Cristiane
Pankararu (CNPI); e Daiana Pereira Caetano (MDS). A Conselheira Giselle Dupin (MinC) absteve-se de votar. Ata da 33ª Reunião Ordinária do CGen foi aprovada
com 15 (quinze) votos favoráveis, nenhum voto contrário e 1 (uma) abstenção. Após finalizada a votação, a Presidência do CGen encaminhou as discussões para
o próximo item da pauta. 4. Aprovação da Ata da 4ª Reunião Extraordinária do CGen: Não foram solicitadas quaisquer alterações à Ata previamente enviada aos
Conselheiros; então a Presidência do CGen encaminhou a aprovação da Ata para votação. Votaram favoravelmente à aprovação da Ata da 4ª Reunião
Extraordinária do CGen:  Henry Philippe Ibanez de Novion  (MMA); Antonio Guaraná Mendes  (MJSP); Daniel César Nunes Cardoso  (MS); Fabrício Santana
Santos  (MAPA); Daiana Pereira Caetano (MDS);  Paulo Cezar Garcia Brandão (MD);  Rafael de Sá Marques  (MDIC); Leandro Bortolozo Pedron (MCTI); Mário
Augusto de Campos Cardoso (CNI); Thiago Falda Leite (CNI); Rodrigo Justus de Brito (CNA); Laila Salmen Espindola Darvenne (SBPC); Eduardo Di Deus (ABA); e
Cristiane Gomes Julião - Cristiane Pankararu (CNPI). Os Conselheiros Giselle Dupin (MinC) e  Johnny Martins de Jesus (CNPCT) abstiveram-se de votar. A Ata da 4ª
Reunião Extraordinária foi aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis, nenhum voto contrário e 2 (duas) abstenções. Após finalizada a votação, a Presidência
do CGen encaminhou as discussões para o próximo item da pauta. III – Ordem do Dia. 5. Análise e deliberação sobre proposta de Resolução que “Dispõe sobre
o acesso ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético obtido a partir de fontes secundárias” – Processo nº 02000.003157/2022-36.
Proponentes: Coordenação da Câmara Setorial das Guardiãs e dos Guardiões da Biodiversidade – CSGG e Ministério do Meio Ambiente e Mudança do
Clima: Após discussões, e antes de iniciada a votação, o Conselheiro Mário Augusto de Campos Cardoso (CNI), formulou pedido de vistas sobre a matéria, nos
termos do art. 15 do Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria nº 427, de 29 de setembro de 2016. Dessa forma, a matéria foi retirada da ordem do dia,
ficando sua discussão transferida para a próxima reunião plenária, ocasião em que o Conselheiro autor do pedido de vistas deverá apresentar seu parecer com
relatório e voto sobre a matéria, observado o disposto no art. 9º do Regimento Interno do CGen. A Presidência do CGen encerrou os trabalhos deste dia da 34ª
Reunião Ordinária do CGen. Ao 24° dia do mês de agosto de 2023, na Sede do Ministério do Meio Ambiente, localizada na Esplanada dos Ministérios, Bloco B,
8º Andar, Sala 824, Brasília – DF, às 9:00 horas, iniciou-se o segundo dia de trabalho da 34ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético -
CGen. Estavam presentes os Conselheiros: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA): Henry Philippe Ibanez de Novion (1º suplente) e Maira
Smith (2ª suplente); Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP): Antonio Guaraná Mendes (2º suplente); Ministério da Saúde (MS): Marcelo de Ramos
Matos (Titular); Ministério  da Agricultura e  Pecuária (MAPA):  Fabrício Santana Santos  (Titular), Luís Gustavo Asp Pacheco  (1º suplente) e Fábio Silva
Macedo (2º suplente); Ministério da Cultura (MinC): Alana de Fátima Andrade dos Santos (1ª suplente); Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome (MDS):  Daiana Pereira Caetano (2ª  suplente);  Ministério da Defesa (MD):  Flávio Gaspar Bianchi  (Titular); Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC): Rafael de Sá Marques  (1º suplente) e Klenize Chagas Fávero  (2ª  suplente); Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação (MCTI): Bruno Cesar Prosdocimi Nunes (1º suplente); Confederação Nacional da Indústria (CNI): Fábio Brasiliano da Silva (2º suplente);
Confederação Nacional da Indústria (CNI): Julia Moreira Pupe (1ª suplente) e Ana Cláudia Dias de Oliveira (2ª suplente); Sociedade Brasileira para o Progresso
da Ciência (SBPC): Laila Salmen Espindola Darvenne (Titular), Lorena Carneiro Albernaz (1ª suplente) e Manuela da Silva (2ª suplente); Associação Brasileira de
Antropologia (ABA): Eduardo Di Deus  (2º suplente);  e Conselho Nacional de Política Indigenista (CNPI): Cristiane Gomes Julião - Cristiane
Pankararu  (Titular).  Justificativa de ausências:  O  Ministério das Relações Exteriores (MRE), o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
(MDA), a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), a Academia Brasileira de Ciências (ABC), o Conselho Nacional dos Povos e Comunidades
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Tradicionais (CNPCT), e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (CONDRAF), apresentaram justificativa para a ausência de seus
representantes nessa data. Secretaria-Executiva do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético (SECEX-CGen): Fernando Araújo dos Santos, Matheus Victor
Oliveira Gonçalves,  Teresinha de Jesus Oliveira Rocha, e  Thiago Augusto Zeidan Vilela de Araújo.  Coordenação da Câmara Setorial da Academia
(CSA): Beltrano(a) de Tal (SIGLA). Coordenação da Câmara Setorial das Guardiãs e dos Guardiões da Biodiversidade (CSG): Sicrano(a) de Tal (SIGLA). Ministério
Público Federal (MPF): Daniel Luis Dalberto. Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente (CONJUR/MMA): Julio Cesar Melo Borges. Ouvintes: A lista
dos ouvintes, com a indicação da data em que estiveram presentes consta do Anexo I desta Ata. Após saudar e agradecer a presença de todos, a Presidência do
CGen passou ao próximo item da Pauta. 6. Análise e deliberação sobre proposta de Resolução que “Estabelece orientação quanto à conceituação de “produto
acabado” para os casos em que o componente do patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado existente na formulação do resultado
obtido não seja um dos elementos principais de agregação de valor; e a forma como o usuário responsável pelo respectivo resultado obtido deverá registrar e
declarar no âmbito do “cadastro de acesso” do Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional Associado - SisGen” –
Processo nº 02000.011548/2023-13. Proponente: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima: Após os debates, e realizadas todas as alterações
propostas pelo Plenário à minuta de Resolução, inclusive quanto à ementa do ato normativo, a Presidência do CGen encaminhou a aprovação do texto final da
Resolução que "Estabelece orientação quanto ao procedimento para informar, no cadastro de acesso, produto cujo componente do patrimônio genético ou do
conhecimento tradicional associado não seja um dos elementos principais de agregação de valor" à votação. Votaram favoravelmente à aprovação da
Resolução: Henry Philippe Ibanez de Novion (MMA); Antonio Guaraná Mendes (MJSP); Marcelo de Ramos Matos (MS); Fabrício Santana Santos (MAPA); Alana
de Fátima Andrade dos Santos  (MinC);  Daiana Pereira Caetano (MDS);  Flávio Gaspar Bianchi (MD);  Rafael de Sá Marques  (MDIC); Bruno Cesar Prosdocimi
Nunes  (MCTI); Fábio Brasiliano da Silva  (CNI); Julia Moreira Pupe  (CNI); Laila Salmen Espindola Darvenne (SBPC);  Eduardo Di Deus (ABA);  e Cristiane Gomes
Julião - Cristiane Pankararu  (CNPI).  A Resolução que "Estabelece orientação quanto ao procedimento para informar, no cadastro de acesso, produto cujo
componente do patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado não seja um dos elementos principais de agregação de valor" foi aprovada com
14 (quatorze) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.  Conforme disposto no §1º do art. 19 do Regimento Interno do CGen, o texto
integral da Resolução aprovada consta do Anexo II desta Ata. A  Presidência do CGen passou ao próximo item da pauta.  IV - Assuntos de Ordem Geral. 7.
Informes. 7.1.  Informes da Coordenação da Câmara Setorial das Guardiãs e dos Guardiões da Biodiversidade (CSG): A Coordenação da Câmara Setorial das
Guardiãs e dos Guardiões da Biodiversidade (CSG), exercida pela representação institucional do Conselho Nacional de Política Indigenista (CNPI) no CGen,
informou ao Plenário do Conselho sobre os trabalhos anteriores que resultaram na proposta de Resolução que "Dispõe sobre o acesso ao conhecimento
tradicional associado ao patrimônio genético obtido a partir de fontes secundárias", destacando que, inclusive, foi realizada uma Reunião Extraordinária da
Câmara  Câmara Setorial das Guardiãs e dos Guardiões da Biodiversidade (CSG) para o debate deste tema e construção da proposta de Resolução.
Posteriormente, destacou a necessidade de um maior diálogo com o Ministério da Saúde e a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - quanto à
regulamentação pertinente às plantas medicinais e aos fitoterápicos produzidos pelas populações tradicionais. Destacou, ainda, a importância da obtenção do
consentimento prévio informado para o acesso aos conhecimentos tradicionais associados, inclusive quanto às pesquisas que fundamentem a inclusão de
medicamentos fitoterápicos na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME, por exemplo. Reiterou a importância da manutenção do diálogo entre
os diversos setores, destacando a necessidade da construção conjunta das soluções, reforçando seu entendimento de que "toda imposição cria resistência". Em
seguida, informou que os representantes das Guardiãs e dos Guardiões da Biodiversidade estão acompanhando também as discussões internacionais sobre o
tema, especialmente no âmbito da Convenção sobre a Diversidade Biológica - CDB. Posteriormente, convidou a todos para a próxima reunião da Câmara Setorial
das Guardiãs e dos Guardiões da Biodiversidade (CSG). Após a exposição da Coordenação da Câmara Setorial das Guardiãs e dos Guardiões da Biodiversidade
(CSG), a Presidência do CGen passou ao próximo item da pauta.  7.2. Informes da Coordenação da Câmara Setorial da  Academia (CSA):  A Coordenação da
Câmara Setorial da Academia (CSA), exercida pela representação institucional da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SPBC), informou ao Plenário
do Conselho sobre as discussões realizadas acerca da transferência de patrimônio genético de microrganismos exóticos ao exterior, exemplificando com a
situação de laboratórios credenciados como Centros de Referência pela Organização Mundial da Saúde OMS que não estavam conseguindo realizar as
transferências dessas linhagens de microrganismos exóticos. Então, indagou à Presidência do CGen se seria possível o envio de uma comunicação à OMS. A
Presidência do CGen informou que, caso o Plenário do Conselho concordasse, poderia ser enviado um Ofício à Organização Mundial da Saúde informando que o
Plenário do CGen está discutindo o tema e que as transferências dessas linhagens seria brevemente restabelecida. Posteriormente, informou que o tema da
transferência de patrimônio genético de microrganismos exóticos ao exterior seria novamente debatido no âmbito da Câmara Setorial da Academia, de modo a
apresentar ao Plenário do CGen uma proposta de Resolução sobre o assunto. Em seguida, a Coordenação da Câmara Setorial da Academia (CSA) informou ao
Plenário do Conselho sobre os trabalhos do "GT SisGen-Academia", relatando o avanço das tratativas com a Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - RNP, para que o
"módulo de pesquisas sem fins comerciais do CNPq" fosse incorporado ao SisGen, de modo a não haver dois sistemas paralelos para cadastro das atividades de
acesso, confundindo os pesquisadores. Posteriormente,  informou que, como houveram muitos erros em relação às solicitações de credenciamento de
instituições como mantenedoras de coleção ex situ, destacadamente a ausência de manifestação do representante legal das instituições quando do registro dos
pedidos de credenciamento, decidiu-se que a Secretaria-Executiva do CGen entraria em contato com cada uma das 159 instituições para que seus representantes
legais encaminhassem, para cada instituição, a lista das coleções que se deseja sejam objeto do pedido de credenciamento. Finalizando seu informe, relatou
sobre as últimas discussões com representantes da Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional - CDN - e representantes do Comando da Marinha,
acerca da exigência de anuência prévia para atividades de acesso e remessa em áreas indispensáveis à segurança nacional (faixa de fronteira e ilhas
oceânicas),  águas jurisdicionais brasileiras, plataforma continental e na zona econômica exclusiva, informando que seria realizada nova  reunião com estes
representantes para melhor entendimento das exigências legais e procedimentos a serem realizados pelos usuários.  Após a exposição da  Coordenação da
Câmara Setorial da Academia (CSA), a  Presidência do CGen passou ao próximo item da pauta.  7.3.  Informes da Secretaria-Executiva do CGen: A Secretaria-
Executiva do CGen informou ao Plenário do Conselho sobre a criação do Núcleo de Apoio aos Usuários do SisGen e do Núcleo de Apoio aos Beneficiários da
Repartição de Benefícios. Em seguida, relatou sobre as tratativas para a criação da rede de instituições públicas parceiras para atender ao requisito regulatório da
demanda de associação entre instituições estrangeiras e instituição brasileira de pesquisa científica e tecnológica para fins de cadastro das atividades de acesso
no SisGen, destacando que o Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ  - havia concordado em ser a primeira instituição desta rede.
Informou, ainda, sobre o interesse do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, do Museu Paraense Emílio Goeldi - MPEG,  e do
Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT - em fazer parte dessa rede de instituições públicas parceiras, destacando intenção de se criar
um Comitê Gestor desta rede. Posteriormente, relatou sobre os trabalhos do Comitê-Gestor do Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios - FNRB, que em
sua última reunião aprovou o Manual de Operações do FNRB, e que em suas próximas reuniões deveria aprovar os primeiros instrumentos de apoio à repartição
de benefícios. Finalizando seu informe, relatou sobre as discussões relacionadas à discussão da revisão sobre a patenteabilidade de organismos vivos e moléculas
na legislação nacional, destacando a importância do tema. O Conselheiro Rafael de Sá Marques (MDIC) reiterou a importância do assunto, destacando que tem
impactos diretos nas regras nacionais de acesso e repartição de benefícios, bem como na implementação das regras da Convenção sobre a Diversidade Biológica
- CDB e no Protocolo de Nagoia. Após a exposição da Secretaria-Executiva do CGen, a Presidência do CGen passou ao próximo item da pauta. 8. Indicação de
membros para a composição das Câmaras Setoriais ou Temáticas: O Conselheiro Henry Philippe Ibanez de Novion (MMA), o Conselheiro Daniel César Nunes
Cardoso (MS), o Conselheiro Marcelo de Matos Ramos (MS), o Conselheiro Fabrício Santana Santos (MAPA), o Conselheiro Rodrigo Sobral Rollemberg (MDIC), o
Conselheiro Mário Augusto de Campos Cardoso (CNI), a Conselheira  Julia Moreira Pupe  (CNI), a Conselheira  Laila Salmen Espindola Darvenne  (SBPC), o
Conselheiro Eduardo Di Deus (ABA),  o Conselheiro Célio Fernando Baptista Haddad (ABC),  e a Conselheira Cristiane Gomes Julião - Cristiane
Pankararu (CNPI)  indicaram novos representantes para a composição das Câmaras Setoriais e Temáticas atualmente em funcionamento no âmbito do CGen. A
lista de nomes indicados para a composição das Câmaras consta do Anexo III desta Ata. A Presidência do CGen passou ao próximo item da pauta. 9. Palavra
Aberta aos Conselheiros: A Conselheira Julia Moreira Pupe (CNI) informou ao Plenário do CGen que a 1ª Reunião da Câmara Setorial das Empresas - CSE - seria
realizada no dia 20 de setembro e reiterou a solicitação para que todos os Conselheiros que ainda não haviam realizado as indicações de membros para a
referida Câmara Setorial  que realizassem as indicações.  A Conselheira  Laila Salmen Espindola Darvenne  (SBPC)  comentou sobre a importância de serem
convidados representantes do Ministério dos Povos indígenas e do Ministério da Igualdade Racial para participarem das reuniões do CGen e dos trabalhos das
Câmaras Setoriais e Temáticas, manifestação apoiada pela Conselheira Maira Smith (MMA), pelo Conselheiro Henry Philippe Ibanez de Novion (MMA) e pelo
Conselheiro Rafael de Sá Marques (MDIC). 10. Encerramento dos trabalhos. A Presidência do CGen declarou encerrada a 34ª Reunião Ordinária do CGen.

 

O Analista Ambiental Thiago Augusto Zeidan Vilela de Araújo (DPG/SBC/MMA) lavrou a presente Ata, conforme a degravação e transcrição desta 34ª Reunião
Ordinária.
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Brasília, 18 de outubro de 2023.

 

HENRY P.I. DE NOVION

Presidente em exercício

Conselho de Gestão do Patrimônio Genético

 

 

ANEXO I

Lista dos ouvintes da reunião

 

Dia 23/08/2023: Associação Brasileira de Bioinovação - ABBI: Luiza Ribeiro; Ambiente Global Consultoria em Sustentabilidade - Ambiente Global: Lilian
Massini Mozini; Beraca Ingredientes Naturais S.A.  / Clariant - Beraca/Clariant: Barbara Fellows Dourado; Boticário Produtos de Beleza Ltda. - O Boticário:
Daniel Advogados: Viviane Kunisawa; Felsberg Advogados: Daniella Mota; Grupo FarmaBrasil: Anita Pissolito; GSS Carbono e Bioinovação - GSS: Caroline B.
Grassl; Licks Attorneys: Juliana Neves; L'Oréal Brasil: Eloá Protasio Berg; Marinello Advogados: Juliana Zamboni; Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA:
Julceia Camilo; Ministério da Saúde - MS: Adriana S. Oliveira; Natura Cosméticos S.A. - Natura: Ana Viana; Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos -
Sindusfarma: Diego Xavier da Silva; Tozzini Freire Advogados: Bianca Antacli; e Trench, Rossi e Watanabe Advogados: Letícia  Rousseau.

 

Dia 24/08/2023: Associação Brasileira de Bioinovação - ABBI: Luiza Ribeiro; Ambiente Global Consultoria em Sustentabilidade - Ambiente Global: Lilian
Massini Mozini; Beraca Ingredientes Naturais S.A.  / Clariant - Beraca/Clariant: Barbara Fellows Dourado; Boticário Produtos de Beleza Ltda. - O Boticário:
Daniel Advogados: Viviane Kunisawa; Felsberg Advogados: Daniella Mota; Grupo FarmaBrasil: Anita Pissolito; GSS Carbono e Bioinovação - GSS: Caroline B.
Grassl e Francine Leal; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama: Bruno Barbosa;  Licks Attorneys: Juliana Neves;
L'Oréal Brasil: Eloá Protasio Berg; Marinello Advogados: Juliana Zamboni; Mattos Filho, Veiga Filho, Marrei Jr. e Quiroga  Advogados - Mattos Filho: Ythallo
Antonny Melo Alves; Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA: Julceia Camilo; Ministério da Saúde - MS: Adriana S. Oliveira e Marina Singarete; Natura
Cosméticos S.A. - Natura: Ana Viana; Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos - Sindusfarma: Diego Xavier da Silva; Tozzini Freire Advogados: Bianca
Antacli; e Trench, Rossi e Watanabe Advogados: Letícia  Rousseau.

 

ANEXO II

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO

 

RESOLUÇÃO CGEN Nº 40, DE 24 DE AGOSTO DE 2023
 

Estabelece orientação quanto ao procedimento para informar, no cadastro de acesso, produto cujo componente do patrimônio genético ou do
conhecimento tradicional associado não seja um dos elementos principais de agregação de valor.

 

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO - CGen, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e
o Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016, e
considerando o constante dos autos do processo nº 02000.011548/2023-13;

RESOLVE:

 

Art. 1º Esta Resolução aplica-se aos produtos oriundos de atividade de acesso:

 

I - cujos componentes do patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado não sejam um dos elementos principais de agregação de
valor; e 

 

II - cuja natureza não requer nenhum tipo de processo produtivo adicional e esteja apto à utilização pelo consumidor final, seja este pessoa natural
ou jurídica.

 

Art. 2º Os produtos de que trata o art. 1º deverão ser informados no cadastro de acesso no SisGen da seguinte forma:

 

I - no campo "Resultados obtidos";

 

II - utilizando da aba "Tipo de Resultados"; e

 

III - da opção "Produto sem elementos principais de agregação de valor".
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§ 1º O usuário deverá declarar que o componente do patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado existente nos produtos de
que trata esta Resolução não é determinante para:

 

I - a existência das características funcionais; e

 

II - a formação do apelo mercadológico.

 

§ 2º Para o cumprimento das exigências elencadas no caput deste artigo, o usuário que tiver notificado produto de que trata esta resolução deverá
solicitar o cancelamento da notificação e adequar o seu cadastro.

 

§ 3º Na hipótese do § 2º, caso o usuário não tenha realizado o cadastro de acesso que resultou no produto notificado, este deverá realizar um
novo cadastro de acesso.

 

§ 4º A Secretaria Executiva do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético - SecEx/CGen implementará, no âmbito do SisGen, as funcionalidades
necessárias ao cumprimento das exigências elencadas neste artigo.

 

§ 5º Nas hipóteses dos §§ 2º e 3º, o usuário terá o prazo de um ano para efetivar ou adequar o cadastro de acesso no SisGen, conforme o caso,
contado a partir da data de publicação de ato oficial do Secretário-Executivo do CGen que indique a disponibilização de versão do SisGen que contemple a
implementação das funcionalidades a que se refere este artigo.

 

Art. 3º A SecEx/CGen deverá implementar no formulário de notificação, alerta de orientação ao usuário sobre o disposto nesta Resolução.

 

Art. 4º O usuário que tiver produtos de que trata esta resolução informados no cadastro de acesso no campo “outros” poderá, caso tenha
interesse, a qualquer tempo, atualizar a informação relativa aos resultados no campo específico na forma desta Resolução.

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor no primeiro dia útil do mês seguinte à data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

CARINA M. PIMENTA

Presidente

Conselho de Gestão do Patrimônio Genético

 

 

ANEXO III

Lista dos nomes indicados para a composição das Câmaras Setoriais ou Temáticas

 

Câmara Setorial das Guardiãs e dos Guardiões da Biodiversidade (CSG)

 

Conselheiro que indicou Nome do indicado
Qualificações

(formação, atuação, ou notóri

Cristiane Gomes Julião - Cristiane Pankararu (CNPI) Cristiane Gomes Julião - Cristiane Pankararu (Coordenação)

Graduada em Geografia (CESVA

Mestre e doutoranda em Antropologia S

Conselheira Titular do CNPI no

Henry Philippe Ibanez de Novion (MMA) Maira Smith

Bióloga, Mestre em Ecolog

Doutora em Desenvolvimento Su

Coordenadora Geral no DPG/SB

Conselheira 2ª Suplente do MMA

Henry Philippe Ibanez de Novion (MMA)

 (devendo ser do Ministério dos Povos Indígenas

ou de sua entidade vinculada)

Simone Vieira de Campos

Graduação em Ciências Soc

Mestrado em Sociologia

Doutorado em Ciências Sociais com ênfas

Indigenista Especializada na F

 

 

Câmara Setorial da Academia (CSA)

 

Conselheiro que indicou Nome do indicado

Qualificações

(formação, atuação, ou notório saber)
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Laila Salmen Espindola
Darvenne (SBPC) Manuela da Silva (Coordenação)

Graduação em Biologia pela UNESP,

Mestrado e Doutorado em Ciência de Alimentos (Microbiologia) pela
UNICAMP.

Conselheira 2ª Suplente da SBPC no CGen.

Laila Salmen Espindola
Darvenne (SBPC) Laila Salmen Espindola Darvenne  Professora Titular na UnB.

Conselheira Titular da SBPC no CGen

Eduardo Di Deus (ABA) Eduardo Di Deus Conselheiro 2º suplente da ABA no CGen.

Eduardo Di Deus (ABA) Sônia Maria Simões Barbosa Magalhães
Santos

Doutora em antropologia

Professora na Universidade Federal do Pará - UFPA.

Célio Fernando Baptista Haddad
(ABC) Luciane Marinoni

Doutora em Ciências Biológicas (Entomologia) pela Universidade Federal
do Paraná 

Pós-doutorado no National Museum of Natural History,

Smithsonian Institution, Washington, D.C.

Célio Fernando Baptista Haddad
(ABC) Priscila Oliveira Rosa

Doutora em Botânica pela Universidade de Brasília,

Mestre em Ecologia e Conservação de Recursos Naturais, Instituto de
Biologia -

Universidade Federal de Uberlândia

Henry Philippe Ibanez de Novion
(MMA) Maira Smith

Bióloga, Mestre em Ecologia,

Doutora em Desenvolvimento Sustentável. 

Coordenadora Geral no DPG/SBC/MMA.

Conselheira 2ª Suplente do MMA no CGen.

Henry Philippe Ibanez de Novion
(MMA)

(devendo ser do Ibama)
Isaque Medeiros Siqueira

Biólogo, Mestre e Doutor em Patologia Molecular.

 Analista Ambiental no IBAMA.

Marcelo de Matos Ramos (MS) Marina Elisa Singarete
Bacharel em Ciências Biológicas.

Mestre e Doutora em Biologia Celular e Molecular (USP)

Fabrício Santana Santos (MAPA) Fábio Silva Macêdo

Engenheiro Agrônomo.

Doutor em Agronomia/Fitotecnia.

Conselheiro 2º Suplente do MAPA no CGen.

 

 

Câmara Setorial das Empresas (CSE)

 

Conselheiro que indicou Nome do indicado

Qualificações

(formação, atuação, ou notório saber)

 

Mário Augusto de Campos Cardoso (CNI) Júlia Moreira Pupe (Coordenação)

Biotecnologista e Mestre em Biologia Molecular,

Coordenadora da Rede de Biodiversidade da Indústria.

 Conselheira 1ª Suplente da CNI "alínea c" no CGen.

Mário Augusto de Campos Cardoso (CNI) Fabio Brasiliano da Silva

Diretor de Meio Ambiente da ABIHPEC,

Ex-Diretor DPG/MMA, Ex-Presidente CGen.

Conselheiro 2º Suplente da CNI "alínea a" no CGen.

Mário Augusto de Campos Cardoso (CNI) Amália Cristina Piazentim Borsari

Engenheira agrônoma formada pela ESALQ/USP, com MBA Executivo pelo

Experiência na indústria de insumos agrícolas, com foco em

questões regulatórias na área de biológicos.

Mário Augusto de Campos Cardoso (CNI) Luiza Helena da Matta Ribeiro
Assessora jurídica, com especialização em direito público.

Acompanhou a edição do novo marco legal de acesso e repartição de ben

Mário Augusto de Campos Cardoso (CNI) Adriana Diaféria Marwell Doutora e Mestre em Direito pela PUC/SP.

Foi Professora de Direito Ambiental na pós-graduação e graduação da P

Autora de livros afetos a matéria de acesso a biodiversidade.

Acompanhou, em coordenação com várias entidades do setor indust
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a edição do novo marco legal da Lei nº 13.123, de 2015, e sua regulame

Henry Philippe Ibanez de Novion (MMA) Henry Philippe Ibanez de Novion

Mestre em Biologia. 

Diretor do Departamento de Patrimônio Genético.

Conselheiro 1º Suplente do MMA no CGen.

Daniel César Nunes Cardoso (MS) Roberto Talfique

Bacharel em direito (USP);

Mestre em direito, Ciência e Tecnologia (Stanford);

Doutor em direito comercial (USP).

Fabrício Santana Santos (MAPA) Luís Gustavo Asp Pacheco

Engenheiro Agrônomo,

Especialista em Proteção de Plantas pela UFV e Biotecnologia na Agropecuári

Conselheiro 1º Suplente do MAPA no CGen.

Rodrigo Sobral Rollemberg (MDIC) Klenize Chagas Fávero

Analista de Comércio Exterior.

Mestrado em Direito e Relações Internacionais.

Conselheira 2ª Suplente do MDIC no CGen.

 

 

Câmara Temática sobre Dosimetria dos Autos de Infração

 

Conselheiro que indicou Nome do indicado

Qualificações

(formação, atuação, ou notório saber)

 

Henry Philippe Ibanez de Novion (MMA) Maira Smith (Coordenação)

Bióloga, Mestre em Ecologia,

Doutora em Desenvolvimento Sustentável. 

Coordenadora Geral no DPG/SBC/MMA.

Conselheira 2ª Suplente do MMA no CGen.

Fabrício Santana Santos (MAPA) Fabrício Santana Santos

Engenheiro Agrônomo,

Mestrado em Fitotecnia.

Conselheiro Titular do MAPA no CGen.

Mário Augusto de Campos Cardoso (CNI alínea "a") Júlia Moreira Pupe

Biotecnologista e Mestre em Biologia Molecular,

Coordenadora da Rede de Biodiversidade da Indústria. 

Conselheira 1ª Suplente da CNI "alínea c" no CGen.

Júlia Moreira Pupe (CNI alínea "c") Luiza Helena da Matta
Ribeiro

Assessora jurídica, com especialização em direito público

Acompanhou a edição do novo marco legal de acesso e repartição de

Cristiane Gomes Julião - Cristiane Pankararu (CNPI) Cristiane Julião

Graduada em Geografia (CESVASF/PE).

Mestre e doutoranda em Antropologia Social (MN/UFRJ)

Conselheira Titular do CNPI no CGen.

 

 

Câmara Temática sobre Características Distintivas Próprias

 

Conselheiro que indicou Nome do indicado

Qualificações

(formação, atuação, ou notório saber)

 

Fabrício Santana Santos (MAPA) Fabrício Santana Santos (Coordenação)

Engenheiro Agrônomo,

Mestrado em Fitotecnia.

Conselheiro Titular do MAPA no CGen.

Henry Philippe Ibanez de Novion (MMA) Maira Smith

Bióloga, Mestre em Ecologia,

Doutora em Desenvolvimento Sustentável. 

Coordenadora Geral no DPG/SBC/MMA.

Conselheira 2ª Suplente do MMA no CGen.

Mário Augusto de Campos Cardoso (CNI) Júlia Moreira Pupe Biotecnologista e Mestre em Biologia Molecular,
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Coordenadora da Rede de Biodiversidade da Indústria. 

Conselheira 1ª Suplente da CNI "alínea c" no CGen.

Documento assinado eletronicamente por Henry Philippe Ibanez De Novion, Presidente, Substituto, em 14/11/2023, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1437668 e o código CRC B1B1D04D.

Referência: Processo nº 02000.204182/2017-78 SEI nº 1437668
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